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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 003/CT/2008
  Assunto: Puncionamento de veia para Inserção de Cateter Periférico Central por Técnico em Enfermagem, em caráter excepcional.                                                      
1. Do fato
A Enfermeira (...) relata que no dia (...) pp. (domingo) solicitou a um Técnico em Enfermagem para puncionar a veia de um recém-nascido portador (...). O fato ocorreu nas seguintes circunstâncias:

a. Dadas às características, gravidade e evolução da doença, a Enfermeira tentou puncionar a veia para Inserção de Cateter Periférico Central, sem sucesso, embora tenha habilitação para realizar o puncionamento e inserção do cateter desde (...).
b. Não havendo outro Enfermeiro capacitado de plantão (domingo), solicitou ao Técnico para realizar a punção que teve sucesso na segunda tentativa, sendo que ele se paramentou para realizar o procedimento segundo as normas vigentes.
c. A inserção do cateter foi realizada pela Enfermeira.

d. No dia (...) foi repreendida pela chefia temporária do setor por ter delegado a punção a um Técnico em Enfermagem.

e. Ainda no dia (...) o cateter obstruiu, sendo infrutíferas as manobras de desobstrução.
f. O Médico de plantão solicitou então a colocação de um novo cateter. A criança foi sedada pelo Médico para permitir um puncionamento de veia menos traumático.

g. A Enfermeira (...) solicitou a presença de uma colega capacitada para realizar a atividade que se encontrava de folga.

h. Desta vez tentaram puncionar a veia, sem êxito: a Enfermeira (...), a sua colega que compareceu ao hospital e o Técnico em Enfermagem.

i. Diante das ocorrências, a Enfermeira (...) foi chamada à Direção da (...) para responder pela sua imprudência em delegar uma ação exclusiva do Enfermeiro a um Técnico em Enfermagem.
A Enfermeira (...) pergunta a este Conselho se a acusação procede, uma vez que delegou a punção da veia em situação de excepcionalidade e não a inserção do cateter. 
2. Da fundamentação e análise
As competências dos profissionais de Enfermagem estão definidas na legislação que regulamenta o seu exercício. Para esclarecer a situação em pauta, mencionamos:
a. A Lei 7.498/86, Art. 11, Inciso I, Alíneas “l” e “m” e o Decreto 94.406/87, Art. 8º, Inciso I, Alíneas “g” e “h” estabelecem que é  da competência privativa do Enfermeiro: prestar cuidados diretos a pacientes em estado grave com risco de morte e cuidados de maior complexidade técnica que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas.
b. A Resolução COFEN 258/2001 (Disponível no site: www.portalcofen.com.br) determina que é licito ao Enfermeiro realizar a Inserção de Cateter Periférico Central desde que tenha qualificação/capacitação para tal.
c. A Decisão COREN-SC 001/2006 (Disponível no site: www.coren-sc.org.br) atribui ao Enfermeiro a competência de realizar a Inserção de Cateter Periférico Central, segundo consta na Resolução COFEN 258/2001.

Analisando as circunstâncias em que os fatos ocorreram, entendemos que a Enfermeira (...) encontrava-se numa situação emergencial. No primeiro dia, era domingo e o procedimento precisava ser realizado. Como as suas tentativas foram frustradas, solicitou ao Técnico, devidamente paramentado, para, sob a sua supervisão, puncionar a veia, sendo que este profissional possui competência legal para puncionar veias. Na segunda oportunidade, as tentativas de puncionamento, também frustradas, foram realizadas por ela (...), pela Enfermeira que compareceu ao hospital por sua solicitação e pelo Técnico em Enfermagem.
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

a. O Técnico em Enfermagem possui competência legal para puncionar veias. No caso sob análise, observando o rigor da técnica, este profissional, em caráter de excepcionalidade, tão somente puncionou a veia da criança, sob supervisão da Enfermeira, sendo que a inserção do cateter foi realizada pela profissional capacitada para este fim. 
b. Dadas às circunstâncias já analisadas, a Enfermeira (...) agiu de maneira responsável e coerente.
É o parecer.
Florianópolis, 14 de janeiro de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pelo Plenário do COREN-SC na 441.ª Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de janeiro de 2008.
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